
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

COLEGIADO DO CURSO DE DIREITO 

Disciplina: TEORIA DA CONSTITUIÇÃO.

Código: DIR03783.

Carga horária: 60h.

Pré-requisito: Teoria  Geral  do  Direito  (DIR09857)  e  Teoria  Geral  do 
Estado (DIR09858).

Ementa: História  do  Constitucionalismo  brasileiro.  Poder  Constituinte. 
Normas Constitucionais. Princípios Constitucionais e Supraconstitucionais.

Objetivos: Proporcionar ao educando o conhecimento sobre os pontos do 
programa  suficientes  para  proporcionar-lhe  condições  para  análise  e 
solução de problemas jurídicos, ensinando-lhe a raciocinar juridicamente.

Conteúdo programático:
1. Teoria da Constituição: o problema conceitual. Distinção e relações 

com  outras  áreas  do  conhecimento.  Autonomia  da  disciplina. 
Evolução histórica.

2. Objeto da Teoria da Constituição. A especificidade de enfoque e a 
inexclusividade  dos  temas  da  disciplina.  Proposições  básicas  de 
conteúdo disciplinar.

3. Ideias políticas e ideias constitucionais;  ideias de Constituição: de 
Aristóteles  à  concepção  medieval;  a  visão  oitocentista  (conceito 
polêmico de Constituição); a ideia contemporânea.

4. A formação do pensamento constitucional. Antecipações históricas.
5. O constitucionalismo:  a  experiência  britânica;  o  constitucionalismo 

revolucionário do século XVIII; a influência da Revolução Francesa e 
da  Revolução  Americana.  Constitucionalismo  social.  O  conteúdo 
constitucional no tempo.

6. O  fundamento  das  Constituições:  teoria  geral  do  poder;  o  poder 
político. A concepção Weberiana; Laski; Bertrand Russel e outros.

7. O  fundamento  das  Constituições.  A  visão  jusnaturalista  e  a 
positivista. Soberania: evolução e titularidade.

8. O fundamento das constituições: o poder constituinte e sua natureza 
política.  Natureza  jurídica,  titularidade  e  alcance  do  poder 
constituinte;  suas  características  e  atributos.  Legitimidade  e 
legitimação  do  poder  constituinte.  A  doutrina  de  Rousseau.  A 
elaboração doutrinária de Sieyès.
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9. O  fundamento  das  Constituições:  formas  de  expressão  do  poder 
constituinte. Tipologia do poder constituinte.

10.Mudanças constitucionais:  permanência,  mudança na constituição. 
Mudanças formais: a reforma constitucional; a emenda e a revisão; o 
poder  de  reforma,  sua  natureza e  limites.  Mudanças informais:  o 
papel  da  interpretação  constitucional;  mutação  e  evolução 
constitucional.A  Constituição:  a  visão  histórica  da  Constituição 
britânica.  Os  conceitos  de  Constituição  sociológica,  jurídica  e 
política.  A  constituição-valor.  A  constituição-crença.  O  conceito 
pragmático  (norte-americano)  de  constituição:  “The  liberal 
constitution” e a criação jurisprudencial. A síntese culturalista (Miguel 
Reale e Meirelles Teixeira): a constituição total.

11.Natureza e expansividade das normas constitucionais. Constituição 
Material e Constituição Formal. Constituição sistemática e analítica. 
O Totalitarismo normativo de Miguel Reale.

12.Eficácia  da  Constituição:  efeitos  da  norma  constitucional;  o  novo 
regime,  a  recepção,  a  desconstitucionalização,  a 
const7itucionalização.  Aplicabilidade  das  normas  constitucionais: 
normas  exequíveis  e  não-exequíveis;  as  normas  constitucionais 
inconstitucionais.  O  Direito  Constitucional  transitório.  Defesas  da 
Constituição: o controle da constitucionalidade e as salva guardas 
constitucionais.

13.Elaboração Constitucional. Metodologia constitucional: experiências 
históricas. Linguagem constitucional.

14.Hermenêutica  e  interpretação  Constitucional.  Especificidade  da 
exegese  constitucional.  Princípios  hermenêuticos  aplicados  à 
interpretação  da  Constituição.  A  interpretação  conforme  a 
Constituição. Tipos de interpretação constitucional. A jurisprudência 
constitucional.

Metodologia:  A disciplina será desenvolvida através de aulas expositivas 
dialogadas e de seminários. Considerando a necessidade do estudo e da 
leitura extraclasse, serão exigidos resumos de textos abordando problemas 
atuais  relacionados  ao  programa da  disciplina,  selecionados  a  partir  de 
recentes  decisões  judiciais  e  notícias  da  imprensa  (estudo  de  casos 
práticos).
Recursos: Quadro e pincel, slides e vídeos.

Avaliação:  DIAGNÓSTICA:  sondagem  de  necessidades;  FORMATIVA: 
acompanhamento constante a partir  da participação do aluno nas aulas; 
SOMATIVA:  duas  provas  escritas,  resumos,  pesquisas  e  trabalhos 
individuais. 

Bibliografia obrigatória:

BARRACHO, José Alfredo de Oliveira.  Teoria da Constituição. São Paulo: 
Resenha Tributária, 1979.

CANOTILHO,  José  Joaquim  Gomes.  Direito  Constitucional.  Almedina: 
Coimbra. 
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CAPELLETTI, Mauro.  O controle Judicial de Constitucionalidade das Leis  
no Direito Comparado. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris Editor, 1992.

KELSEM, Hans. Teoria General del Estado.

Bibliografia complementar:

CHÂTELET,  François  “et  alii”.  História  das  Idéias  Políticas  Rio  de 
Janeiro,Jorge Zachar ,1990,2ª Ed.

COOLEY,Thomas.  Princípios Gerais de Direito Constitucional.  2ª Ed. São 
Paulo, RT, 1982.

CRESPINGNY,  Anthony  de  e  CRONIN,  Jeremy.  Ideologias  Políticas. 
Brasília: UnB, 1981.

DINIZ,  Maria  Helena.  Norma Constitucional  e  seus efeitos.   2ª  Ed.  São 
Paulo, Saraiva, 1982.

FERRAZ, Anna Cândida da Cunha.  Processos Informais de Mudança de  
Constituição.  São Paulo, Max Limonad Editor, 1986.

HELLER, Herman, Teoria General do Estado, Fundo de Cultura, México.

HORTA, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: 
Del Rey, 1995.

BOBBIO, Norberto. Dicionário de Política. Brasília: UnB, 1986.

BONAVIDES, Paulo. A constituição aberta.  Belo Horizonte: Del Rey,  1993.

CAETANO, Marcelo. Direito Constitucional. Rio de Janeiro: Forense.

ACCIOLI,  Wilson.  Instituições  de  Direito  Constitucional.  Rio  De  Janeiro, 
Forense, 1978.

BACHOFF,  Otto.  Normas  Constitucionais  Institucionais? Coimbra, 
Almedina, 1994;

BONAVIDES,  Paulo.  Curso  de  Direito  Constitucional.  24ª  Edição.  São 
Paulo: Malheiros Editores, 2009.

KONRAD, Hesse.  A força Normativa da Constituição. Porto Alegre,Sérgio 
Antônio Fabris  editor, 1991.

LASSALE, Ferdinand. O que é a Constituição Política. Globo Editora, 1987.

MOREIRA NETO,  Diogo  de  Figueiredo.  Teoria  do  Poder,  Parte  1.  São 
Paulo, RT, 1992.

REALE, Miguel. Teoria do Direito e do Estado. São Paulo, Saraiva,  1984.
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